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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI NO 633/90 DE 20/09/90

E "DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO DE ÁREA DEA E USO COMUM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, faz saber que e C5

mara Municipal da Coxim, eprova e eU sanciono a seguinte Lei: 
PURA Art. 1º - Fica desefetado do uso comum, prssenoo

a fezar parta do patrimônio ca Municipalidade, o imóvel acire
puta ta descrito, com es seguintes divisas e confrontações! Lote

E nº 02 de Quadra "C" do Loteamento Morada Altos da São Pao

som ares de 7.637,80 m2 (tres mil, seiscentos «a trints e scte  
metros quadrados e citente centimetros quadrados):
do Norter com a Rus Pigui com 60,00 metros;
o Sul: com a Rus Salvina Maris do Carmo, com 50,08 matror
Ro Leste: com o.Lots 01 da Quadra "Gt, remanescente, com GU

metros e .

  
Ro Desta: com s Rua Ácre, com 60,63 metros,

Art, 22 - Fica o Poder Executivo Municipal sutori
Rada a proceder a doação da area descrita no artigo anterior,
ma FER FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE COXIM, mediante escrituzrs pr
biica, após regularização dos documentos Junto ao Registre +
mobiliario de Coxim-MS,
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Parágrafo Único - a área chjeto va doação
Eis trato o "caput? deste artigo, destina-se c

vamente a construção de uma unidade escoler. £

cando condicionado o prazo da 02 (dois) anos prrs
o seu início, sob pena da ravarsão autometics
ra a municipeslidadea,

dor

Ea

Arte 32 = Fica, ainda, o Poder Executivo Munics
pel, autorizado a afetuar ajuda financeira é FEL - FuibaÇão E

DUCAÇIONAL DE COXIM, tom o objetivo de atender, carolelment o

ds custos da edificegso, cuir valores serão embanhades no vio
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| educação « Culturas,

; - Paragrafo Único - e ajuda finenceira de nua

trete o "caput? deste artigo, poderê ser rea
ligada am metearíeis de construção, em valores
& Serem determinadospelo Poder Executivo ty
nicipal, dentro das dispomibilidades orçumen-
tárias aq financeiras do Município,
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Art, 4º - Esta Lei entrará em vigorina data
“de sue publicação, Fevogages es disposições em contrério,
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NºPPORNCITO: 
:

De conform .ocom oe artigo 78. da Lai |

complermen-ar mo ? ca ZU) c- cuserabro de 1.000, *

Sançiono a gv to Lei para que produza os seus |
juciticos e locais efoitos.

Cabinete do Prefeito, 2 + da
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